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O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no 
art. 2o, § 2o e no art. 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no 
Processo no 48000.001318/2008-08, resolve:  

 
Art. 1o A alínea “b”, do inciso IV, do subitem 1.2, do Anexo I à Portaria MME no 258, 

de 28 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida da seguinte redação: 
 
“b. Determinação das GF das UEE 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 

A produção anual de energia certificada deve considerar o abatimento das perdas 
por conta da disposição dos Aerogeradores, das condições meteorológicas locais, da 
densidade do ar, da degradação das Pás e das perdas aerodinâmicas do próprio Parque 
e dos efeitos esteira e turbulência de outros Parques, entre outros. 

Para os Leilões de Energia de Reserva, a garantia física de energia das Usinas 
Eólicas será calculada pela aplicação da seguinte fórmula: 
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Sendo: 

GF = Garantia Física de Energia, em MW médio; 

P90ac = produção anual de energia certificada, em MWh, referente ao valor de 
energia anual com uma probabilidade de ocorrência igual ou maior a noventa por cento, 
constante da Certificação de Medições Anemométricas e de Produção Anual de Energia; 

TEIF = Taxa Equivalente de Indisponibilidade Forçada; 

IP = Indisponibilidade Programada; 

P = Estimativa Anual do Consumo Interno e Perdas Elétricas até o Ponto de 
Conexão da Usina Eólica com o Sistema Elétrico, em MWh; e 

8760 = número de horas por ano.”(NR) 
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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